
ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N° DP 00003/2024
Cajazeiras

/ f

v. é, J  

/

PB, 17 de Junho de 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS,
legais,

ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições

R E S O L V E :

RATIFICAR a Dispensa de Licitação n° DP00003/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS FINANCEIROS E OUTRAS AVENÇAS, INCLUINDO A 
ADMINISTRAÇÃO DOS CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E 
PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS/PB; com base nos elementos constantes da exposição de 
motivos correspondente, na manifestação jurídica e no despacho saneador, a qual sugere a 
contratação de:

- CAIXA ECONOMICA FEDERAL.
00.360.305/0040-10 
Item(s): 1.
Valor: R$ 3.107.400,08

Publique-se e cumpra-se.

«s.



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS 
GABINETE DO PREFEITO

Cajazeiras - PB,
PORTARIA N° DP 00003/2024 - 01

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso
legais,

de suas atribuições

R E S O L V E :

ADJUDICAR o objeto da Dispensa de licitação n° DP00003/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO 
DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS FINANCEIROS E OUTRAS AVENÇAS, INCLUINDO A 
ADMINISTRAÇÃO DOS CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E 
PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS/PB; com base nos elementos constantes do processo 
correspondente, a:

- CAIXA ECONOMICA FEDERAL. 
00.360.305/0040-10 
Item(s): 1.
Valor: R$ 3.107.400,08



ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CA JAZE IRAS 
GABINETE DO PREFEITO

Cajazeiras -
PORTARIA N° DP 00003/2024 - 03

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS, ESTADO DA PARAÍBA, no
legais,

PB, 17 de Junho de 202'4. 

uso de suas atribuições

R E S O L V E :

/'*>

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Dispensa de Licitação n° 
DP00003/2024, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS 
FINANCEIROS E OUTRAS AVENÇAS, INCLUINDO A ADMINISTRAÇÃO DOS CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE 
PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS, INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS/PB.

Publique-se e cumpra-se

•>»



Ato que autoriza a Contratação Direta n° 3/2024
Ulitrna CiLuaüzaçco 26/06/2024

Locai: Cajazeiras/PB Órgão: MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS Unidade compradora: 08.923.971 -  PREFEITURA MUMiClPAL DE CAJAZEIRAS 

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art 75, IX Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de Disputa: Não se aplica 

Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 26/06/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Sd contratação PNCP: 08923971000115-1-000046/2024 Fonte: ELmar Tecnologia

Objeto:

CONTRATAÇAO DE INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS FINANCEIROS E OUTRAS AVENÇAS. INCLUINDO A ADMINISTRAÇÃO DOS CRÉDITOS PROVENIENTES DA 
FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES ATIVOS. INATIVOS E PENSIONISTAS DO MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS/PB

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

RS 3.107.400,06

Itens Arquivos Histórico

1 INSTITUIÇÃO BANCÁRIA PARA 1 RS 3.107.400.08 R$ 3.107.400.08
EXECUTAR OS SERVIÇOS 

fiNANC&ROS E OUTRAS AVENÇAS.

INCLUINDO A ADMINISTRAÇÃO DOS 

CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA 

DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES 

ATIVOS. INATIVOS E PENSIONISTAS DO 

MUNICÍPIO DE CAJAZEIRAS/PB

i K d í í l it s rs

/' ‘ ‘"b
* Voltar )

Ci Lido pela Lei .14.133/21. o Portal. Nedovú 4 Convalaçoes Públicas íPNCP)é o sito eletrônico oíkial destinado ã 
divulgação cenlrauzado e obngalóna dos atoa exigidos srn sede de liolaço&s e contratos Adrn;n:ZÍ.rei.ivos abarcados paio 
n ovot diploma

É gerido pelo Comitê Gestor de Rede Nedonalde Contratações Púbücas, um colegodo cieLbprafivo com suas etnbucóas 
estabe!eddes nc Decreto rr  1.0.764. <ie 9 •rio agosto fie 2021

O desenvolvimento dessa versão do Portai è um esforço conjunto de construção de uma concepção direta legal, 
homologado pelos indicados a comporo aludido comitê.

A adequação, VJedignidade e co» «. / >
PNCP por força do i ei K  .133/2021 são de estrita responsobilldede dos órgãos e entidades conlr&icrdes.

H  h tlos o  ooruicinsr;y:r:or,çccnc::r#.go;.
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